
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 255, DE 2016  

AUTOR: Deputado Welson Gasparini

OBJETO: Classifica Santa Cruz da Esperança como Município de Interesse Turístico

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n.° 1.261, de 2015, que estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, foram juntados novos documentos aos autos, motivo pelo qual solicitamos que a complementação da documentação enviada pelo Município seja encaminhada à Secretaria de Turismo, a fim de que tal Secretaria, por meio de seus órgãos técnicos, verifique se Santa Cruz da Esperança atendeu satisfatoriamente aos requisitos apontados pelo Parecer GT MIT n.º 22/2017. 

Informamos que a documentação recém enviada foi autuada no 3º volume dos autos, com destaque, sem prejuízo da integralidade do volume, para os seguintes pontos:

· Fluxo Turístico – fls. 573, 576 a 630;

· Meios de hospedagem – fls. 573, 636, 655 a 677;

· Serviço de Informação Turística – fls. 574, 631 a 634;

· Atrativos Turísticos – fls. 574, 637 a 643, 645 a 653, 703-verso, CD enviado;

· Conselho Municipal de Turismo – fls. 575. 

Requeremos ainda que, após a conclusão dos estudos, a Secretaria de Turismo remeta sua análise quanto ao cumprimento dos requisitos acima a esta Casa, e informe se tal Municipalidade está apta a ser classificada como “Município de Interesse Turístico”, a fim de que, com base nesse relatório expedido pela Secretaria de Turismo, esta Comissão possa apreciar a matéria.

Sala das Comissões, 

DEPUTADO MARCOS ZERBINI

Relator
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